
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AUTUAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Administração, em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021 , resolve registrar e autuar sob o nº 04.042/2024, a solicitação de abertura de 

processo licitatório com objeto CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA E 

PUBLICIDADE PARA A DIVULGAÇÃO DOS ATOS, PROGRAMAS, SERVIÇOS E 

CAMPANHAS DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNI CIP AIS E DEMAIS ENTIDADES 

LIGADAS DIRETA OU INDIRETAMENTE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL. 

Buritirana (MA), 30 de setembro de 2024 

,é.,~,,· zad r-· a2~ z: r4..c:,r-:2,;r 
W ALLISON SA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Proc. Adm: 04.042/2024 

Buritirana (MA), 30 de setembro de 2024 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meio deste encaminhar o Estudo 

Técnico Preliminar em anexo, cujo objeto consiste na contratação de agência de propaganda e 

publicidade para a divulgação dos atos, programas, serviços e campanhas dos órgãos públicos 

municipais e demais entidades ligadas direta ou indiretamente à administração pública municipal. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Sem mrus para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

Atenciosamente, 

~ --· T <?tvJ'";,,,z ·.,:z.-z Z'. .._-r:.-,,..,v'J-,ç;:,.,:T 

W ALLISON SA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

EXMO. SR. 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que 

regem a Administração Pública. 

I - INFORMAÇÕES GERAIS 

Processo Administrativo nº 04.042/2024 
Órgão Solicitante: SEMAD 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

a) Wallison Sa dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 
Portaria nº 004/2024 

II - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

O objeto cuJa contratação é pretendida destina-se à divulgação dos atos, 

serviços, campanhas e programas da administração pública municipal, possibilitando aos 

munícipes o conhecimento acerca da atuação da gestão municipal em todas as matérias que lhes 

são afetas, privilegiando, com isso, o princípio da publicidade. 

Nesse diapasão, urge salientar que a administração ao longo dos anos vem 

promovendo a contratação do objeto por meio de processo licitatório a fim de preservar o 

interesse público na publicidade dos atos, campanhas e serviços executados pelo Poder 

Executivo Municipal. 

Finalmente, após o devido levantamento dos quantitativos necessários à 

execução do objeto, considerando especialmente a última contratação firmada pela administração 

e sua respectiva execução durante os exercícios financeiros de sua vigência, a equipe técnica 

concluiu pela necessidade da quantidade esposada na planilha abaixo. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
"A Administraç,io tem o dever de estimar os quantitativos da contratação, de modo fundamentado. 

Essa estimativa deve tomar em vista a eventual existência de outras contratações (correlatas ou 

interdependentes), inclusive para propiciar ganhos de escala" (FILHO, Marçal Justen. 

Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei 14.133/2021. São Paulo: 

Thomson Reuters Brasil, 2021 ). 

QUANTIDADE ESTIMADA PARA A CONTRATAÇÃO 

ITEM OBJETO UN O OTD 
1 SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO VT'S 126 
2 SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO SPOTS 180 
3 SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO CAMPAN HA EM MÍDIA IMPRESSA 18 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o 

Planejamento Anual de Compras do órgão solicitante, mormente considerando sua 

essencialidade e necessidade à preservação do interesse público na publicidade dos atos, 

serviços e campanhas levadas a efeito pela administração pública municipal. 

Dos requisitos da potencial contratação 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus 

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que a execução do objeto 

deverá observar os quantitativos constantes nas ordens de serviço que, por seu turno, são 

expedidas de acordo com as necessidades da administração. 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais 

como o INMETRO e outros, sem prejuízo do que dispõe a Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa 

do Consumidor. 

O contrato firmado deverá ter a sua vigência de doze meses, sendo 

automaticamente prorrogado acaso não executado todo o objeto no período. (art. 111 da Lei nº 

14.133/21) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ill - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o 

levantamento de mercado por meio da análise das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto e, 

na oportunidade, chegou-se à conclusão de que, por tratar-se de serviços comuns sua oferta no 

mercado é ampla, podendo ser adquirido uma vez deflagrado o competente procedimento 

licitatório, do qual será extraída a proposta mais vantajosa. 

Desta feita, considerando a última contratação do objeto promovida pela 

administração, bem como utilizando como parâmetro o levantamento dos quantitativos 

suficientes à satisfação do interesse público, chega-se ao valor estimado da contratação, vide: 

PLANILHA DO ÚLTIMO CONTRATO FIRMADO PELA ADMINISTRAÇÃO 

Contrato nº 05.04.01/2024 

Data: 05.04.2024 

Fornecedor: F T EVENTOS EIRELI 

ITEM OBJETO 
1 SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO 
2 SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO 

3 SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO 

UNO 
VT'S 
SPOTS 
CAMPANHA EM 
IMPRESSA 

OTD P. UNT. P. TOTAL 
126 480, 15 60.498,90 
180 142,50 25.650,00 

MÍDIA 
18 2.100,00 37.800,00 

TOTAL ! 123.948,90 

Portanto, ante os aspectos acima levantados, conclui-se que a solução adequada 

à satisfação do interesse público é a realização de procedimento licitatório para a contratação do 

objeto. 

Soluções Vantagens (pontos fortes) Desvantagens (riscos, limitações, 

problemas) 

Realização de Procedimento Obtenção de proposta mais Não se aplica 

licitatório vantajosa 

Custo Estimado R$ 123.948,90 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
IV - DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1 - Descrição da solução 

0,,0006 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e 

quantitativo do objeto e, concluindo tratar-se de serviço comum posto que destinado apenas à 

divulgação e não à arte e criação de campanhas, sendo que sua oferta no mercado é ampla, 

indica-se a título de solução ( contratação do objeto) a realização de procedimento licitatório, 

observadas as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 

2 - Justificativa acerca do parcelamento da contratação 

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação global ante a impossibilidade 

de execução dos serviços por meio de empresas diversas. Com efeito, a execução e divisão do 

objeto entre empresas acarretará prejuízo à gestão do contrato e, por seu turno, à própria eficácia 

dos serviços posto que envolve a entrega de matérias à veículos de comunicação diversos, cujas 

taxas e planejamento de veiculação precisam ser uniformes a fim de preservar a sua correta e 

sincronizada divulgação. 

Sobre o tema trazemos à baila o entendimento pacificado pelo E. TCU, vide: 

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 

licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto se ja 

divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia 

de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, 

embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo 

as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade" (Súmula TCU nº 247). Os 

itens reunidos em um lote devem guardar alguma relação entre si". (Denúncia TCE/MG nº 

980437/2016) 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado que a divulgação das 

matérias será em conformidade com as necessidades da administração, ou seja, de acordo com as 

quantidades constantes na "Ordem de Serviço". Assim, a execução do objeto ocorrerá de 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
forma parcelada, definida pela administração segundo suas necessidades, no momento da 

expedição da respectiva "Ordem de Serviço". 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não existem contratações correlatas ou interdependentes do objeto sub 

examinem. 

4 - Resultados pretendidos 

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público 

na publicidade dos atos, programas, campanhas e serviços promovidos pela administração 

pública municipal. 

5 - Providências a serem adotadas 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato 

de execução do objeto deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento 

licitatório a partir da data de sua assinatura, com prazo de vigência de doze meses, sendo 

automaticamente prorrogado acaso não esgotados seus quantitativos, nos moldes do que 

preconiza o art. 111 da Lei nº 14.1 33/21. 

A execução do objeto, por sua natureza, não implicará na necessidade de 

adequações no ambiente físico da administração e tampouco de capacitação de servidores para o 

seu recebimento posto tratar-se de serviços comuns. 

6 - Possíveis impactos ambientais 

Não se aplica. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

o·nooos 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando 

de contratação de serviços comuns cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos neste ETP e, por consequência, no TR e instrumento convocatório; 

Considerando tratar-se de serviços cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, 

deve ser estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de 

permitir a seleção da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observância aos 

princípios da eficiência e economicidade, dentre outros; 

Considerando, por fim, que a contratação do objeto não gera impacto ambiental 

ao município; 

CONCLUI-SE 

pela necessidade de deflagração do competente processo licitatório a fim de que seJam 

promovidos todos os atos legais voltados à aquisição do objeto pretendido, observada 

rigorosamente a legislação de vigência, em especial a Lei nº 14.1 33/2021. 

Tomadas as providências acima indicadas, resguardado estará o interesse 

público da contratação. 

,&;:A..-:.-, · .t-2,.,. .zo-&?a 2 ~-s-A.v-ro.:r 
Wallison Sa dos Santos 

Secretário Municipal de Administração 
Portaria nº 004/2024 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito 

A 
no referido documento. 

~/4~~ ~EY DOS SANTOS SOUSA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PESQUISA DE PREÇOS 
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MP MIDÍA COMUNICAÇÃO CNPJ 0S.826.403/0001-08 (991 3524-8643 / 9188-031 S 

Cotação 

Imperatriz, MA. 18 de Outubro de 2024. 

Prezados Senhores, 

Item DESCRICAO UNO QUANT P. UNT P. TOTAL 1 

01 SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO vrs 126 R$ 725,00 R$ 91 .350,00 1 
02 SERVIÇOS DE DIVULGACAO SPOTS 180 R$ 240,00 R$ 43.200,00 1 

03 SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO CAMPANHA 18 R$ 2.800,00 R$ 50.400,00 
EM MÍDIA 
IMPRESSA 1 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de sua abertura; 

b) Valor total da cotação é de: R$ 184.950,00 (CENTO E OITENTA E QUATRO MIL E 
NOVICENTOS E CINQUENTA REAIS); 

OOCU~nto assinado d1C,1talmente 

MARCOS AUREUO UMA PINHO 
O•ta: lft/ 10/2024 ll:37:59·0300 
~rifiqu~ = http.:/fvalid•r .iti.eov.br 

M P Mi DIA COMUNICAÇÃO L TOA 
Marcos Aurélio Lima Pinho 

Sócio Administrador 
RG 035733295-4 

CPF 619.723 203-00 

RUA PERNAMBUCO, N~ 38, JUÇARA, IMPLIV\ 1 RIL - MI\, UI' b"> 'JUO '>00 
.- rnall · ,1tt•11tJ11111 11w1!_~111111111d1,1 , 0111 \J\J 9 ~188 o l l ', 3514 804 l 
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CNPJ: 24.654.141/0001-96 
Cotação 

Imperatriz, MA. 18 de Outubro de 2024. 

Prezados Senhores, 

Item DESCRIÇAO UNO QUANT P. UNT P. TOTAL 
01 SERVIÇOS DE DIVULGAÇAO VT'S 126 R$ 725,00 R$ 91 .350,00 1 

02 SERVIÇOS DE DIVULGAÇAO SPOTS 180 R$ 240,00 R$ 43.200,00 , 
03 SERVIÇOS DE DIVULGAÇAO CAMPANHA 

EM MÍDIA 
18 R$ 2.800,00 R$ 50.400,00 ' 

IMPRESSA 1 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de sua abertura; 

b) Valor total da cotação é de: R$ 184.950,00 (CENTO E OITENTA E QUATRO MIL E 
NOVICENTOS E CINQUENTA REAIS); 

SUCESSO Assinado de forma digital por 
SUCESSO ENTRITTRIMENTO 

ENTRETERIMENTO LTOA:24654141000196 

LTDA:24654141000196 ~~:,' 2º24
·
1º·1822

-()6:09 

SUCESSO ENTRETENIMENTO EIRELI 
CNPJ: 24.654.141/0001-96 



0,1001 ;__, 
F T EVENTOS EIRELI 
CNPJ: 19.796.992/0001-33 

Cotação de Preços 

João Lisboa, MA 21 de Outubro 2024. 

Prezados Senhores, 

F T EVENTOS EIRELI, com sede na cidade de João Lisboa à Rua das Acácias, n.º s/nº, 
inscrita no CNPJ/MF sob o número 19.796.992/0001-33, neste ato representado por 
Leonildo Silva Ferreira, portador do CPF n.0 901.692.551-15 e R.G. n.0 000074415897-
4 SESPC/MA, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, 
através da Secretaria Municipal de Administração, os preços infra discriminados para a 
divulgação dos atos, programas, serviços e campanhas dos Órgãos Públicos Municipais 
e demais entidades ligadas direta ou indiretamente à Administração Pública Municipal. 

Item OBJETO UND 
01 j SERVIÇOS I?E vrs 

DIVULGAÇAO 
02 SERVIÇOS DE SPOTS 

DIVULGAÇÃO 
03 SERVIÇOS DE CAMPANHA 

I DJVULGAÇÃO EM MÍDIA 
IMPRESSA -

QNT 
126 

180 

18 

-- -
V. UNT 

R$ 717,77 

R$ 232,61 1 

1 

R$ 2. 780, 78 1 

1 
TOTAL _._ 

V. TOTAL 
R$ 90.439,02 

RS 4 t .869,80 

R$ 50.054,04 

R$ 182.362,86 

a) Prnzo de validade da proposta, que não poderá ser interior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data de sua abertura; 

b) O prazo de excl'.ução será imediato, w11fon11e a~ 11ecc!'>'iÍdadc-. Ja Secretaria 
Munil'.ipal de Administração; 

.... 

1 ·1 J'Vk, 
CNl'J/MI l 'J 7 6.tJIJJ/0001 - II 

Hua dab Ar,\c:1..as, s/11 Mullr,lo · Jo;lo l.bho.1 M.1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI ISTRAÇÃO 

Proc. Adm: 04.042/2024 

Buritirana (MA), 08 de novembro de 2024 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meio deste requerer seja 

autorizada a deflagração de procedimento licitatório com objeto contratação de agência de 

propaganda e publicidade para a divulgação dos atos, programas, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos municipais e demais entidades ligadas direta ou indiretamente à administração pública 

municipal, conforme termo de referência em anexo. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101 /00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e enseJo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

EXMO. SR. 

Atenciosamente: 

,é,/&1;"/4 ~.:r&- ,za~ FA'rlt".,,.-ç>J 
WALLISON SA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MU ICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI ISTRAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

01,001 4 

1.1. Contratação de agência de propaganda e publicidade para a divulgação dos atos, programas, 
serviços e campanhas dos órgãos públicos municipais e demais entidades ligadas direta ou 
indiretamente à administração pública municipal, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

ITEM OBJETO UNO QTD P. UNT. P. TOTAL 
1 SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO VT'S 126 722 59 9 1.046,34 
2 SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO SPOTS 180 237 53 42.755 ,40 
3 SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO CAMPANHA EM MÍDlA IMPRESSA 18 2.793,59 50.284,62 

TOTAL 184.086,36 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, contados da assinatura do contrato, 
prorrogável na forma do art. 105, da Lei nº 14.1 33/21. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024], conforme 
consta das informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, 
pertinentes ao objeto. 
Subcontratação 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5. 1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1 Inicio da execução do objeto: dois dias da assinatura do contrato; 
Garantia dos Serviços 
5.2. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
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ESTADO DO MARA HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MU ICIPAL DE ADMI ISTRAÇÃO 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRA TO 
6.1. O contrato deverá ser executado fi elmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
6.2 . Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pe lo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fi scalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
Fiscalização 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.1 33, de 202 1, art. 11 7, caput). 
Fiscalização Técnica 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
6. 7 .1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, III); 
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 1 1 .246, de 2022, art. 22, IV) . 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, V). 
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
Fiscalização Administrativa 
6.8. O fi scal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11 .246, de 2022). 
6.8. 1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 
23, IV). 
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6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da final idade da administração. (Decreto nº 
11 .246, de 2022, art. 2 1, IV). 
6.1 O. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11 .246, de 
2022, art. 21, II). 
6. 11 . O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11 .246, de 
2022, art. 21, III). 
6. 12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da aval iação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
6. 13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 202 1, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 2 1, VI). 
6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7. 1. A avaliação da execução do objeto observará uti lizará o disposto neste item: 
7 .1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7. 1.2 não produzir os resultados acordados, 
7.1.3 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
7. 1.4 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
Recebimento 
7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelos fiscais técnico 
e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto 
nº 11.246, de 2022). 
7.~. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
on unda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 
ser paga. 
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7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, 
Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
(Art. 23, X, Decreto nº 1 1.246, de 2022) 
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo. 
7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal: 
7. 7.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 
se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato; 
7.7.2 o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos 
salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, 
emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 
7.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
7.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 
7 .1 O. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 7. 14. O recebimento provisório também ficará 
sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 
Instruções exigíveis. 
7 .11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
7. 12. Quando a fi scalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos qúe julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definüivo. 
7.13 . Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
7.13.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21 , VIII, Decreto nº 
11.246, de 2022). 

7.13.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 
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7. 13.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
7.13.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
7 .13 .5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
7.14. o caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , comunicando-se à 
empresa para emissão de ota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.16. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civi l pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
Liquidação 
7.17. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7°, §3º da Instrução ormativa SEGES/ME nº 77 /2022. 
7.17.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.1 33, de 2021. 
7.18. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
7 .18.1. o prazo de validade; 
7.18.2. a data da emissão; 
7.18.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.18.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.18.5. o valor a pagar; e 
7.18.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.19. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
7.20. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.21. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.22. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 
7.23. ão havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.24. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7.25. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento 
7 .26. O pagamento será efetuado no prazo de até 1 O ( dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 77, de 2022. 
7.27. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
Forma de pagamento 
7.28. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 
Regime de Execução 
8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
8.4. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
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ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial , agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.1 O. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5. 764, de 16 de 
dezembro 1971. 
8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 
2021. 
8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
13 de novembro de 2009 ( arts. 1 7 a 19 e 165). 
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria­
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.18. Prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 
1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficias do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
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dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
Qualificação Econômico-Financeira 
8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, 
inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
8.25. 1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 
8.25.2. As empresas criadas no exerc1c10 financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 
8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a l (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total 
estimado da parcela pertinente. 
8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 65, § 1 º). 
8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
Qualificação Técnica 
8.29. Comprovação de aptidão para a execução de objeto similar de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
8.29.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 
8.29.1.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE MATÉRIAS 
PUBLICITÁRIAS 
8.29.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
8.29.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 
8.29.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 184.086,36 (cento e oitenta e quatro mil, oitenta e 
seis reais e trinta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela constante no item 
01. 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. 

04.13 1.0002.2 - 008 - Manutenção da Assessoria de Comunicação 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Buritirana (MA), 08 de novembro de 2024 

&,/.A?/~ · T-?&e. :s:;:..,, > za r ~ ,,,;,-a _r 
W ALLISON SA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no 
referido documento. 

Y DOS SANTOS SOUSA 
Prefeito Municipal 
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Apêndice 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado 

a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

I - INFORMAÇÕES GERAIS 

Processo Administrativo nº 04.042/2024 
Órgão Solicitante: SEMAD 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

a) Wallison Sa dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 
Portaria nº 004/2024 

II - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se à divulgação dos atos, 

serviços, campanhas e programas da administração pública municipal, possibilitando aos 

munícipes o conhecimento acerca da atuação da gestão municipal em todas as matérias que lhes 

são afetas, privilegiando, com isso, o princípio da publicidade. 

Nesse diapasão, urge salientar que a administração ao longo dos anos vem 

promovendo a contratação do objeto por meio de processo licitatório a fim de preservar o interesse 

público na publicidade dos atos, campanhas e serviços executados pelo Poder Executivo 

Munícipal. 

Finalmente, após o devido levantamento dos quantitativos necessários à 

execução do objeto, considerando especialmente a última contratação firmada pela administração 
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e sua respectiva execução durante os exercícios financeiros de sua vigência, a equipe técnica 

concluiu pela necessidade da quantidade esposada na planilha abaixo. 

ITEM 
1 
2 
3 

"A Administração tem o dever de estimar os quantitativos da co11tratação, de modo f u11dame11tado. 

Essa estimativa deve tomar em vista a eventual existência de outras contratações (correlatas ou 

interdepe11de11tes), inclusive para propiciar ganhos de escala" (FI LHO, Marçal Justen. Comentários 

à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei 14.133/202 1. São Paulo: T homson Reuters 

Brasil, 202 1 ). 

QUA T IDADE ESTIMADA PARA A CO TRATAÇÃO 

OBJETO UND OT D 
SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO VT'S 126 
SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO SPOTS 180 
SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO CAMPANHA EM MÍDIA IMPRESSA 18 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

O objeto cuJa contratação é pretendida encontra-se em consonância com o 

Planejamento Anual de Compras do órgão solicitante, mormente considerando sua essencialidade 

e necessidade à preservação do interesse público na publicidade dos atos, serviços e 

campanhas levadas a efeito pela administração pública municipal. 

Dos requisitos da potencial contratação 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus 

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que a execução do objeto 

deverá observar os quantitativos constantes nas ordens de serviço que, por seu turno, são 

expedidas de acordo com as necessidades da administração. 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais 

como o INMETRO e outros, sem prejuízo do que dispõe a Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do 

Consumidor. 
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O contrato firmado deverá ter a sua vigência de doze meses, sendo 

automaticamente prorrogado acaso não executado todo o objeto no período. (art. 111 da Lei nº 

14.133/21) 

III - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o 

levantamento de mercado por meio da análise das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto e, 

na oportunidade, chegou-se à conclusão de que, por tratar-se de serviços comuns sua oferta no 

mercado é ampla, podendo ser adquirido uma vez deflagrado o competente procedimento 

licitatório, do qual será extraída a proposta mais vantajosa. 

Desta feita, considerando a última contratação do objeto promovida pela 

administração, bem como utilizando como parâmetro o levantamento dos quantitativos suficientes 

à satisfação do interesse público, chega-se ao valor estimado da contratação, vide: 

PLANILHA DO ÚLTIMO CONTRATO FIRMADO PELA ADMINlSTRAÇÃO 

Contrato nº 05.04.01/2024 

Data: 05.04.2024 

Fornecedor: F T EVENTOS EIRELI 

ITEM OBJETO 
1 SERVI OS DE DIVULGA ÃO 
2 SERVI OS DE DIVULGA ÃO 

3 SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO 

VT'S 
SPOTS 
CAMPAN HA 
IMPRESSA 

UNO TO P. UNT. P. TOTAL 
126 480, 15 60.498 90 
180 142,50 25.650,00 

EM MÍDIA 
18 2. 100,00 37.800,00 

TOTAL 123.948,90 

Portanto, ante os aspectos acima levantados, conclui-se que a solução adequada 

à satisfação do interesse público é a realização de procedimento licitatório para a contratação do 

objeto. 

Soluções 

Realização de Procedimento 

licitatório 

Custo Estimado 

Vantagens (pontos fortes) 

Obtençtio de proposta mais 

vantajosa 

Desvantagens (riscos, limitações, 

problemas) 

Não se aplica 

R$ 123.948,90 
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IV - DET ALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1 - Descrição da solução 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e 

quantitativo do objeto e, concluindo tratar-se de serviço comum posto que destinado apenas à 

divulgação e não à arte e criação de campanhas, sendo que sua oferta no mercado é ampla, indica­

se a título de solução (contratação do objeto) a realização de procedimento licitatório, observadas 

as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 

2 - Justificativa acerca do parcelamento da contratação 

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação global ante a impossibilidade de 

execução dos serviços por meio de empresas diversas. Com efeito, a execução e divisão do objeto 

entre empresas acarretará prejuízo à gestão do contrato e, por seu turno, à própria eficácia dos 

serviços posto que envolve a entrega de matérias à veículos de comunicação diversos, cujas taxas e 

planejamento de veiculação precisam ser uniformes a fim de preservar a sua correta e sincronizada 

divulgação. 

Sobre o tema trazemos à baila o entendimento pacificado pelo E. TCU, vide: 

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 

licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 

divisível, desde que não ha ja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia 

de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, 

embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo 

as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade" (Súm ula TCU nº 247). Os 

itens reunidos em um lote devem guardar alguma relação entre si". (Denúncia TCE/MG nº 

980437/20 16) 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado que a divulgação das 

matérias será em conformidade com as necessidades da administração, ou sej a, de acordo com as 

quantidades constantes na "Ordem de Serviço". Assim, a execução do objeto ocorrerá de 
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forma parcelada, definida pela administração segundo suas necessidades, no momento da 

expedição da respectiva "Ordem de Serviço". 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não existem contratações correlatas ou interdependentes do objeto sub 

examinem. 

4 - Resultados pretendidos 

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público 

na publicidade dos atos, programas, campanhas e serviços promovidos pela administração pública 

municipal. 

5 - Providências a serem adotadas 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato de 

execução do objeto deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento licitatório a 

partir da data de sua assinatura, com prazo de vigência de doze meses, sendo automaticamente 

prorrogado acaso não esgotados seus quantitativos, nos moldes do que preconiza o art. 11 1 da Lei 

nº 14.133/21. 

A execução do objeto, por sua natureza, não implicará na necessidade de 

adequações no ambiente fisico da administração e tampouco de capacitação de servidores para o 

seu recebimento posto tratar-se de serviços comuns. 

6 - Possíveis impactos ambientais 

Não se aplica. 
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V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando de 

contratação de serviços comuns cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos neste ETP e, por consequência, no TR e instrumento convocatório; 

Considerando tratar-se de serviços cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, 

deve ser estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de 

permitir a seleção da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observância aos 

princípios da eficiência e economicidade, dentre outros; 

Considerando, por fim, que a contratação do objeto não gera impacto ambiental 

ao município; 

CONCLUI-SE 

pela necessidade de deflagração do competente processo licitatório a fim de que sejam 

promovidos todos os atos legais voltados à aquisição do objeto pretendido, observada 

rigorosamente a legislação de vigência, em especial a Lei nº 14.133/2021. 

Tomadas as providências acima indicadas, resguardado estará o interesse 

público da contratação. 

& 4A ~,. E<?-=: ~ :,..-,s::;,J J ,#_,,,ro .r 
Wallison Sa dos Santos 

Secretário Municipal de Administração 
Portaria oº 004/2024 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito ~efe6u~~ _ 
~~y DOS SANTOS SOUSA 

Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO 

AUTORIZAÇÃO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais, APROVA o Termo de Referência e, por via 

reflexa, AUTORIZA, na forma da Lei nº 14.1 33/21 e demais normas pertinentes, o início 

de procedimento administrativo que vise selecionar a melhor proposta para a 

Administração Munícipal. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância 

com a LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Gabinete do Prefeito Municipal de Buritirana - MA, aos 08 dias do mês 

de novembro de 2024. 
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PREGAO ELETRÔNICO Nº _/_ 
(Processo Administrativo nº 04.042/2024) 

MINUTA 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, por 
meio da Secretaria Municipal de Administração e do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 006, de 02 de janeiro de 2024, sediada na Av. Senador La Rocque s/n Centro, Buritirana - MA, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor 
preço global, nos termos da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e as exigências estabelecidas neste 
Edital. 

Data da sessão: 
Horário: 
Local: Portal de Compras do Governo Federal -www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a divulgação dos atos, 
programas, serviços e campanhas dos órgãos públicos municipais e demais entidades ligadas direta ou 
indiretamente à administração pública municipal, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta lic itação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

04.131 .0002.2 - 008 - Manutenção da Assessoria de Comunicação 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3. 5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14. 133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n. 0 8. 538, de 2015. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
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celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fís ica e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.0 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3. 7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3. 7 .10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme§ 1° do art. 9° da Lei nº 14.133, de 2021 . 

3.8. O impedimento de que trata o item O será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens O e O poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.1 O. O disposto nos itens O e O não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo_do contrat~do a elabora~ão d~ projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do proJeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
5. CLAUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ___ ~---) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial , para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis quando# 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1 O. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11 . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9. CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li , da Lei n.0 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resu ltantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscal ização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.1 O. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.1 1. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n. 0 14.133, de 2021 ); 
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de 2021 ); 
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li , d, da Lei nº 
14.133, de 2021 . 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13. 709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência , quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f ', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
iv. Multa: 
1. Moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia. 

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021 . 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11 .1, de 5% do valor do 
Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, de 20% do 
valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11 .3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11 .3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11 .3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo admin istrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
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Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1 °, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11. 7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei nº 14.133, 
de2021 ). 
11 .9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 . 
11.1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1 . Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 , caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021 ). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
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ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

04.131 .0002.2 - 008 - Manutenção da Assessoria de Comunicação 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 . 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.1 33, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.0 14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011 , c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.1 . CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - FORO 
17.1. É eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana 
(MA) é termo judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1 º da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e val idade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Buritirana (MA), _de __ de 2024 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1-___ ____ _ 
CPF: ____ _ 

2 - ______ _ 
CPF: _____ _ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 009/2024 
(Processo Administrativo nº 04.042/2024) 

ANEXO Ili 
(Proposta de Preços) 

_________ de __ de 

Prezados Senhores, 

______ (empresa), com sede na cidade de ________ à Rua _____ , n.º 
___ , inscrita no CNPJ/MF sob o número _______ , neste ato representada por 
___________ , portador do CPF n.º ____ e R.G. n.º _____ , abaixo assinado 
propõe à Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, através da Secretaria Municipal de Administração, os 
preços infra discriminados para a divulgação dos atos, programas, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos municipais e demais entidades ligadas direta ou indiretamente à administração pública municipal, 
objeto do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 - CPL: 

ITEM OBJETO UNO QTD CATSER P. UNT. P. TOTAL 
1 SERVIÇOS DE DIVULGACAO vrs 126 
2 SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO SPOTS 180 

24988 
3 SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO 

CAMPANHA EM 
18 

MIDIA IMPRESSA 
TOTAL 1 

OBS: A descrição mínima do objeto deverá observar a especificação constante no termo de 
referência e planilha acima, que prevalecerão sobre a identificação CA TSER 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de sua abertura; 

b) O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" 
expedida pela Secretaria Municipal de Administração; 

c) O valor total da proposta é de R$ __ ('------1 

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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94167 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

980136 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2024-000 

1 - Itens da Licitação 

- Serviços de Suporte de Divulgação em Comunicação Social. 

Descrição Detalhada: Serviços de Suporte de Divulgação em Comunicação Social. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: 

Valor Total (R$): 

Menor Preço 

184.086,36 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances (RS): 50,00 

Local de Entrega (Quantidade): BURITIRANA/MA (1) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2024-000 UASG 980136 

Critério de Valor: 

11/12/2024 10:25 

Valor Estimado 

(1/1) 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESPACHO 

Recebidos os autos de solicitação de realização de despesas verifico que o feito fora 

deflagrado na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO posto que o objeto cuja contratação é 

pretendida enquadra-se no conceito de "serviço comum" estabelecido na Lei nº I 4.133/21, 

considerando que suas especificações são padronizadas e usuais no mercado. 

O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO GLOBAL tendo em vista a 

indivisibilidade do objeto aferida pelo Estudo Técnico Preliminar - ETP e Termo de 

Referência - TR, bem como a indubitável economicidade alcançada por meio deste e, por 

conseqüência, a obtenção de proposta mais vantajosa para a Administração Pública 

Municipal. 

Buritirana (MA), I O de dezembro de 2024 

Pregoeiro Oficial 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 - CPL 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA torna público para conhecimento dos 
interessados que fará licitar na modalidade Pregão Eletrônico nº 009/2024 - CPL, com objeto contratação 
de agência de propaganda e publicidade para a divulgação dos atos, programas, serviços e campanhas dos 
órgãos públicos municipais e demais entidades ligadas direta ou indiretamente à administração pública 
municipal , de acordo com a Lei nº 14.1 33/2 1 e demais normas pertinentes. 
Data de Abertura: 08 de janeiro de 2025 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF) 
Endereço Eletrônico: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br 
Código UASG: 980136 
Obtenção do Edital: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, http://buritirana.ma.gov.br, no Mural de Licitações - TCE - MA, 
podendo ainda ser obtido por meio de sol icitação no e-mail prefeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim, 
consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) 
através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de 
Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na Av. Senador La 
Rocque s/n Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período 
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

Buritirana (MA), 11 de dezembro de 2024 

"'N\wúle ~ 19\ "'í\~ 
MURILO SANTOS NOGUÊÍ 

Pregoeiro Oficial 



PARA: 

~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COM ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 16/12/2024 

ººº 7 O 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 - CPL 

OBJETO: Contratação de agência de propaganda e publicidade para a divulgação dos atos, programas, 
serviços e campanhas dos órgãos públicos municipais e demais entidades ligadas direta ou indiretamente 
à administração pública munic ipal. 
ABERTURA: 08 de janeiro de 2025 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal 
www.comprasgovernamentais.gov .br 
Código UASG: 980136 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, http://buritirana.ma.gov.br, no Mural de Licitações - TCE - MA, 
podendo ainda ser obtido por meio de sol icitação no e-mail prefeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim, 
consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) 
através de DAM (Documento de Arrecadação Municipa l), na sede da Comissão Permanente de 
Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na Av. Senador La 
Rocque s/n Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período 
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com v ista franqueada aos interessados. 
MURILO SANTOS NOGUEIRA - PREGOEIRO OFICIAL 



TERÇA- FEIRA, 17 - DEZEMBRO - 2024 

EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTUÁRIA - EMAP 

AV ISO DB ALTERAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 041/2024 - EMAP A EMPRESA MARANHEN­
SE D E ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA - EMAP toma público 
que realizará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, no modo de 
disputa aberto, no regime de execução empreitada por preço unitário, 
pelo critério de julgamento menor preço, com orçamento sigiloso, no 
dia 15/01/2025, às 09:30h - Hora de Brasília - DF, por meio do uso 
de recursos de tecnologia da informação, pelo sitio www.licitacoes-e. 
com.br. para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTÍNUOS DE COLE­
TA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE 
RE~IDUOS CLASSE I (CONFORME A NBR 10.004), RESÍDUOS 
DO SERVJÇO DE SAÚDE (CONFORME RESOLUÇÃO CONA­
MA 358/05), LÂMPADAS, PILHAS E BATERIAS (CONFORME 
RESOLUÇÃO CONAMA 40 1/08 E NBR 10.004) E ÁGUA OLEO­
SA., confonne especificações do Termo de Referência, Anexo l , do 
edital, constante do Processo Administrativo n. 0 2773/2023- EMAP, 
de 04/09/2023 e em conformidade com as disposições do Regula­
mento de Licitações e Contratos da Empresa Maranhense de Admi­
nistração Portuária - EMAP, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e Lei f ederal nº 13.303, de 30 de junho de 2016. 
O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endere­
ço eletrônico www.emap.ma.gov.br, no Link Transparência/Compras, 
podendo ainda ser adquirido gratuitamente, mediante solicitação pelo 
e-mail para: csl@emap.ma.gov.br, durante os dias úteis, das 08:00 às 
12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. Esclarecimentos e informa­
ções adicionais serão prestados aos interessados no sítio www.emap. 
ma.gov.br. Telefones: (98)3216-6532; 32 16-6533, 3216-6028 e 32 16-
65 17. São Luís - MA, 12 de dezembro de 2024. Ciane Sozinho de 
Souza Gerente de Compras e Contratos da EMAP. 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONSULTA PÚBLI­
CA Nº 002/2024 - EMAP A Comissão Técnica responsável pela 
Consulta Pública nº 002/2024-EMAP, cujo obejtivo é obter contri­
buições. subsídios e sugestões para o aprimoramento dos documen­
tos técnicos e jurídicos referentes à modelagem proposta pela EMA P 
para gestão, operação, manutenção e expansão da Ferrovia Interna 
do Porto de l taqui (FIPI), comunica aos interessados que a nova data 
limite para envio das contribuições será o dia 31/01/2025. Agradece­
mos o interesse e a participação de todos, reafirmando o compromisso 
de garantir ampla transparência e colaboração no processo. São luis, 
12 de dezembro de 2024. Vinicius Leitão Machado Filho Presiden­
te da Comissão Técnica PORTARIA Nº ECM 02657/2024 - PRESI­
DÊNCIA/EMAP. 

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - EMSERH 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇ!\O LICITAÇÃO 
ELETRÔNICA Nº 008/2024-CL/EMSERR PROCESSO ADMl­
Nl STRATIVO Nº 70.856/2023- EMSERH OBJETO: Contratação 
de empresa especializada na área de Engenharia e Manutenção para 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos sis­
temas e das instalações prediais, com fornecimento de mão de obra, 
ferramentas. equipamentos, materiais de consumo e materiais de re­
posição imediata necessários para a execução de serviços contínuos, 
eventuais, emergenciais e por demanda em Estabelecimentos As­
sistenciais em Saúde (EAS) gerenciados pela Empresa Maranhense 
de Serviços Hospitalares localizados no interior do estado do Mara­
nhão CRJTtRJO DE JULGAMENTO MAJOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO LINEAR POR LOTE. DATA DA DrSPUTA: 
21/01/2025 às 09h00min. 1D nº 1061729 LOCAL DE REALIZA­
ÇÃO: Sistema Licitaçõs-e: www.licitacoes-e.com.br. Edital e demais 
info1mações estão disponíveis no site da EMSERH (www.emserh. 

011 

ma.gov.br} e Sistema Licitaçõs-e: www.licitacoes-e.com.br. Infor­
mações adicionais serão prestadas na CUEMSERJ-l localizada. na 
Av. Borborema, Qd-16, oº 25, Bairro do Calhau, São Luís/MA, pelos 
e-mails csl.emserh.ma@gmail.com, e/ou vanessaleite.cslemserh@ 
gmail.com ou pelo Telefone (98) 3235-7333. São Luís (MA), J3 de 
dezembro de 2024. Vanessa Leite Maranhão Agente de Lic itação 
da CL/EMSERH Matricula nº 12.482. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA- MA 

AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2024 O 
Município de Açailândia, através da Secretaria Municipal de Econo­
mia e Finanças, toma público a quem interessar possa, que rea.lizará 
licitação na modalidade Pregão, na forma e letrônica em empreitada 
por menor preço global, com execução indireta, com modo disputa 
aberto e fechado, tendo por objeto o registro de preços para even­
tual e futura contratação de serviços de monitoramento predial com 
fornecimento de equipamentos em regime de comodato para atender 
â demanda dos prédios e unidades afetadas ao Poder Executivo Mu­
nicipal. O edital e seus anexos, com todas as informações necessá­
rias para participação no certame, podem ser obtidos gratuitamente 
exclusivamente no Portal da Transparência do Município, no ende­
reço e letrônico www.acailandia.ma.gov.br, no Portal Nacional de 
Contrntaçõcs Públicas e no Portal Licitanct. A licitação será regida 
pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/202 l e alterações, pela 
Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, pelo Oecreto Municipal 
nº 150/2021. Decreto Municipal nº 027/2022, Decreto Municipal nº 
021/24, pelos princípios constitucionais, civis e penais aplicáveis a 
matéria, bem como pelo edital de licitação e seus anexos. Pedidos 
de esclarecimento e impugnações ao edital devem ser encaminhados 
exclusivamente pelo campo próprio do sistema UCITAN.ET. Em 
nenhuma hipótese serão prestadas infonnações pessoalmente ou por 
telefone. Açailàndia/MA, 13 de dezembro de 2024. José Alves de Oli­
veira. Secretário Municipal de Economia e Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
DAS SELVAS - MA 

AVISO DE LIClTAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024. 
A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, através da Co­
missão Permanente de Licitação torna público para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar, sob a égide do Decreto nº 10.024/ 19 
e as disposições da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, Li­
citação na modalidade Pregão na sua forma Eletrônico, do tipo me­
nor preço por item, sob o Regime de empreitada por preço unitário. 
objetivando a formação de registro de preço para futura e eventual 
contratação de empresa especiali7..ada no fornecimento de materiais per­
manentes (mobiliários) para atender as necessidades da Prefeitura Mu­
nicipal de Bom Jesus das Selvas/MA, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no instrumento convocatório. ABERTURA: 
02 de Janeiro de 2024, às 09h00min, através da plataforma: http:// 
portalbomjesusdasselvas.com.br/, demais informações no e-mail 
cpl2023@bomjesusdasselvas ma goy br, Bom Jesus das Selvas/MA, 
13 de dezembro de 2024. Francisco Carlos Martins de Sousa - Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA- MA 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNIC IPAL DE 
BURlTIRANA - MA COMISSÃO P ERMANENTE DE LICl­
TAÇ..\O AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
009/2024 - CPL OBJETO: Contratação de agência de propaganda 
e publicidade para a divulgação dos atos, programas, serviços e cam­
panhas dos órgãos públicos municipais e demais entidades ligadas 
direta ou indiretamente á administração pública mwlicipal. ABER­
TURA: 08 de janeiro de 2025 às 08:00 horas (Horário de Brasília 
- DF) ENDEREÇO ELETRÓNlCO: Portal de Compras do Gover­
no Federal - www.comprasgovernamentais.gov br Código UASG: 



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

980136 OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital está disponibilizado, 
na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasgovemamentais. 
gov.br http://buritirana.ma.gov.br. no Mural de Licitações - TCE -
MA, podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mai l 
prefeitura@buritirana.ma.gov.br e. por fim, consultado, lido e obtido 
em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte 
reais) arravés de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na 
sede da Comissão Permanente de Licitações. com endereço na sede 
da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na Av. Senador La 
Rocque s/n Cenrro, nos dias úteis. no horário das 08:00 horas às 12:00 
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo admi­
n istrativo pennaneecrão com vista franqueada aos interessados. MU­
RILO SANTOS NOGUEIRA - PREGOElRO OFICIAL. 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BURITlRANA - MA COMISSÃO PERMANENTE DE LICI­
TAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
010/2024 - CPL OBJETO: Contratação de empresa especializada 
na prestação eventual e futura de serviços gráficos. ABERTURA: 
l O de janeiro de 2025 às 08:00 horas (Horário de Brasllia - DF) EN­
DEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal 

www.comprasgovernamentais.gov.br Código UASG: 980136 OB­
TENÇÃO DO EDITAL: O Edital estl1 disponibilizado, na integra, 
no endereço eletrônico www.comprasgovemamentais.gov.br http:// 
buritirana.ma.gov.br, no Mural de Licitações - TCE - MA, podendo 
ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail prefeitura@buri­
tirana.ma.gov.br e, por fim. consultado, lido e obtido em sua versão 
impressa mediante o recolhimento de RS: 20,00 (vinte reais) através 
de DAM (Docw11en10 de Arrecadação MW1icipal), na sede da Comis­
são Pem1anente de Licitações, com endereço na sede da Prefeitura 
Municipal de Buritirana (MA) sito na Av. Senador La Rocque s/n 
Centro, nos d ias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administra­
tivo permanecerão com vista franqueada aos interessados. MURILO 
SANTOS NOGUEIRA - PREGOEIRO OFICIAL. 

CONCLUDENTES 

LABORATÓRIO EDUCACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO - LED 

LABORATÓRIO EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO­
LED RELAÇÃO DE ALUNOS CONCLUDENTE. A Instituição de 
Ensino comunica a todos quanto possa interessar e à sociedade em 
geral, que de acordo com as prerrogativas legais que lhe confere a Lei 
nº 9.394 /96, que os alunos abaixo relacionados concluíram com êxito 
o curso técnico nesta instituição de ensino. TÉCNICO EM E LE­
TROMECÂNICA, TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA, TÉC­
NICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO, AUTOMAÇÃO fN­
DUSTRIAL: Milena Marina de Sousa Nunes - Secretária /LED. 
TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA CÁSSIO COELHO DA SILVA 
JOSIEL FERNANDES SOUSA. TÉCNICO EM ELETROME­
CÂNICA. ALEXANDRE LOPES. ANTONIO CARLOS SOUSA 
DA SILVA.ARAN ALMEIDA DE OLIVEIRA. ALESSANDRO 
SILVA DOS SANTOS. CARLOS DANLEL TRINDADE SANTA­
NA. DANTLO OLIVEIRA FERREIRA. DARLISSON ANTONIO 
RODRIGUES. DAV1 FERREIRA COELHO. DJALMA DA SILVA 
COSTA FILHO. EDINALDO CORREA VALE. FABlO AMORIM 
BELFORT. FABIO HENRIQUE RIOS BRITO. GEOVANE NASCI­
MENTO D[NlZ. JSACK NUNES SANTOS. JOÃO PEDRO FERR­
REIRA REIS. JOSÉ RODRIGUES DA SILVA FILHO. JOÃO OTÁ­
VIO DA LUZ CUNHA. JONAS DA COSTA BACELAR. KÁSSIO 
AUGUSTO MOREIRA CAMPOS. LEONARDO COSTA SERRA. 
LUCAS BARBOSA CORREIA. LEÔNIDAS SOARES SfLVA FI­
LHO. LAIS FERNANDA GOMES COÊLHO. MAURICIO SILVA 
DOS SANTOS. MARCOS WILKER MAGALHAES MATOS PAU­
LO SERGIO CARVALHO MENDES. RONALD ARAUJO LIMA. 

TERÇA - FEIRA, 17 - DEZEM BR 

RAFAEL SILVA BOTÃO. RALLESON CÁSSIO AGUIAR FER­
REIRA. SARAH EDUARDA LEAL MA RT INS. TACISIO MARI­
NHO FREITAS. THlAGO GARCIA SILVA. THAYRONE DO CAR­
MO AMARAL. TECIO CORDELRO SERRÀO. YGOR SOARES 
DE ALENCAR. YRLAN DAMATAALENCAR. WILLYAM JOR­
GE SOUSA NASCTMENTO. WELLISON CARLOS PEREIRA DE 
ARAUJO. WENDELL MARCIO PEREIRA DE MORAES. TÉC­
NlCO EM SEGURANÇA DO TRABALHO.CÁSSIO STEFANY 
MARTINS STLVA . CINDRO RABELO SILVA. PHELlPE TINOCO 
MAGALHAES. TÉCNICO EM AUTOMAÇÃO IND USTRIAL. 
BRUNA LETICIA CARDOSO. LUCAS BRUNO BARBOSA DIAS. 
RAUL CHA RLES DA CRUZ MENDES. SEBASTIÃO HALISON 
BRITO RIBEIRO. SÃO LUÍS 10 DE DEZEMBRO DE 2024. Gil­
mar Ribeiro dos Santos. Diretor Geral-LED. 

COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS ATURAIS 

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais 
- SEMA, em cumprimento ao disposto no art. 10, VII. Resolução 
237 do CONAMA, toma público que indeferiu o pedido de Licen­
ça de Instalação (LI) protocolado por meio do Processo SIGLA nº 
23100060357/2023, que teve como requerente Agrene Agroindus­
t ria Ltda, CNPJ nº 02.888.534/0001-21. São Luís, 12 de dezembro 
de 2024. PEDRO CARVALHO CHAGAS. Secretário de Estado do 
Meio Ambiente e Recursos Naturais. Assinado Eletronicamente. 

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA, 
em cumprimento ao disposto no art. 10, VIl, Resolução 237 do CO­
NAMA, toma público que indeferiu o pedido de Renovação de Licen­
ça de Operação (RenLO) protocolado por meio do Processo SIGLA nº 
23120022726/2023, que teve como requerente Nacional Gas Butano 
Distribuidora Ltda, CN PJ nº 06.980.064/0003-44. São Luís, l 2 de de­
zembro de 2024. PEDRO CARVALHO CHAGAS. Secretário de Es­
tado do Meio Ambiente e Recursos Naturais. Assinado Eletronicamente. 

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente c Recursos Naturais 
- SEMA, em cumprimento ao disposto no art. 10, VII, Resolução 
237 do CONAMA, toma público que indeferiu o pedido de Reno­
vação de Licença de Operação (RenLO) protocolado por meio do 
Processo SIGLA nº 23070059676/2023, que teve como requerente 
Indústria e Cerâmica Nossa Senhora do Rosário Ltda, CNPJ nº 
07.071.202/0001-73. São Luís, 12 de dezembro de 2024. PEDRO 
CARVALHO CHAGAS. Secretário de Estado do Meio Ambiente e 
Recursos Narurais. Assinado Eletronican1ente. 

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais 
- SEMA, em cumprimento ao disposto no art. 1 O, Vil, Resolução 
237 do CONAMA, toma público que indeferiu o pedido de Licen­
ça de Instalação (LI) protocolado por meio do Processo SIGLA nº 
24060035916/2024, que teve como requerente Dantas & Cia Ltda, 
CPF nº 31.751.212/0001-34. São Luís, 12 de dezembro de 2024. PE­
DRO CARVALHO CHAGAS. Secretário de Estado do Meio Am­
biente e Recursos Naturais.Assinado Eletronicamente. 

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais -
SEMA, em cumprimento ao disposto no art. 1 O, Vil, Resolução 237 
do CONAMA, toma público que indeferiu o pedido de Outorga de 
Direito de Uso (ODU) protocolado por meio do Processo SIGLA nº 
230300083 17/2023, que teve como requerente Gilberto Raimundo 
Castro, CPF nº 128.626.653-04. São Luis, 12 de dezembro de 2024. 
PEDRO CARVALHO CHAGAS. Secretário de Estado do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais. Assinado Eletronicamente. 

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais -
SEMA, em cumprimento ao disposto no art. 10, VII, Resolução 237 
do CONAMA, toma público que indeferiu o pedido de Outorga de 
Direito de Uso (ODU) protocolado por meio do Processo SIGLA nº 



PARA: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BURITJRANA 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 16/12/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 - CPL 

OBJETO: Contratação de agência de propaganda e publicidade para a divulgação dos atos, programas, 
serviços e campanhas dos órgãos públicos municipais e demais entidades ligadas direta ou indiretamente 
à administração pública municipal. 
ABERTURA: 08 de janeiro de 2025 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal 
www.comprasgovernamentais.gov .br 
Código UASG: 980136 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, http://buritirana.ma.gov.br, no Mural de Licitações - TCE - MA, 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail prefeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim , 
consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) 
através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de 
Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na Av. Senador La 
Rocque s/n Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período 
no qual os autos do processo admin istrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
MURILO SANTOS NOGUEIRA - PREGOEIRO OFICIAL 




















































































































































































































































































